
Secretaria de Cultura - Prefeitura Municipal de Itapipoca <cultura@itapipoca.ce.gov.br>

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
4 mensagens

Secretaria de Cultura - Prefeitura Municipal de Itapipoca
<cultura@itapipoca.ce.gov.br>

18 de fevereiro de 2025 às
15:26

Para: estrelarprod@gmail.com

BOM DIA!
A SECRETARIA DA CULTURA DE ITAPIPOCA SOLICITA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA FORMALIZAÇÃO
DE UM PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE.
REITERAMOS A NECESSIDADE DE URGÊNCIA DE RESPOSTA  A ESSA MENSAGEM, PARA PODERMOS DAR
SEGUIMENTO AO PROCESSO EM TEMPO HÁBIL.
APRESENTAÇÃO CARNAVAL: DIA 03/03/2025 DE 20:00 ÀS 21:30H

SEGUE RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.

Secretaria de Cultura - Prefeitura Municipal de Itapipoca
<cultura@itapipoca.ce.gov.br>

18 de fevereiro de 2025 às
15:29

Para: estrelarprod@gmail.com

[Texto das mensagens anteriores oculto]

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA (2).docx
19K

Estrelar Produções Eireli <estrelarprod@gmail.com> 18 de fevereiro de 2025 às 16:02
Para: Secretaria de Cultura - Prefeitura Municipal de Itapipoca <cultura@itapipoca.ce.gov.br>, Leco Maia
<lecomaia@gmail.com>

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO DE EMAIL.
 
Boa tarde,
Segue documentação solicitada em anexo

Cordialmente,

Christian de Oliveira 
 99656-8789 (ZAP)

Fone e fax: (55) 71  3243-2868  

[Texto das mensagens anteriores oculto]

28 anexos

Alvara (ate 31  12  2025) E.pdf
52K
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CGA 2025.pdf
49K

Certidão Negativa (até  20  02  2025).pdf
66K

Clipagem 01.pdf
197K

CNPJ 2025.pdf
103K

Comp Santander CNPJ (E).pdf
18K

Concordata (ate 02  03  2025) E.pdf
32K

Clipagem 02.pdf
1013K

Clipagem 04.pdf
1055K

Clipagem 05.pdf
803K

Clipagem 03.pdf
942K

Estadual (ate 02  03  2025) E.pdf
97K

Federal (ate 01  07  2025) E.pdf
77K

FGTS ate 25 02  2025.pdf
102K

Cont Exc Banda Patrulha (E) 2029.pdf
1104K

Municipal (ate 02  04  2025) E.pdf
103K

Proposta Banda Patrulha (Itapipoca - CE).pdf
89K

Trabalhista (ate 28  07  2025) E.pdf
85K

Rg Cpf Silvana .pdf
261K

1161 Banda Patrulha (Paracuru - BA) 40.pdf
71K

Release Banda Patrulha.pdf
570K

1319 Banda Patrulha (São Gonçalo do Amarante - CE) 50.pdf
73K

1162 Banda Patrulha (Cascavel - CE) 40.pdf
70K

Decl Int Patrulha.pdf
1917K

A Contrato ESTRELAR.pdf
863K

Declaração responsabilidade (Eireli).pdf
137K

Carta superveniencia (Eireli).pdf
138K
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Carta sobre menor (Eireli).pdf
140K

Estrelar Produções Eireli <estrelarprod@gmail.com> 18 de fevereiro de 2025 às 16:05
Para: Secretaria de Cultura - Prefeitura Municipal de Itapipoca <cultura@itapipoca.ce.gov.br>

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO DE EMAIL.
 
Segue proposta

Cordialmente,

Christian de Oliveira 
 99656-8789 (ZAP)

Fone e fax: (55) 71  3243-2868  

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Proposta Banda Patrulha (Itapipoca - CE).pdf
89K
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CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

NATUREZA JURÍDICA: 206-2  -  Sociedade Empresaria Limitada

Rua Visconde do Rosário, 4, SALA  705                 EDIF  SENADOR DANTAS - 

COMÉRCIO

ENDEREÇO:

CGA: 606.512/001-35 28.153.395/0001-81CNPJ:

NOME FANTASIA: ESTRELAR PRODUCOES E SERVICOS LTDA

ESTRELAR PRODUCOES E SERVICOS LTDARAZÃO SOCIAL:

Validade deste Alvará: 31/12/2025

PESSOA JURÍDICA
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

DATA INÍCIOCNAEATIVIDADE(S)

11/07/20179001-9/02Produção musical

11/07/20177739-0/99Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem operador

11/07/20177739-0/03Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes

11/07/20178011-1/01Atividades de vigilância e segurança privada

11/07/20178121-4/00Limpeza em prédios e em domicílios

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva

Em Local Fixo Fora de LojaFORMA DE ATUAÇÃO:

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular Nº TVL:  351784 VALIDADE: Definitivo

02/01/2025DATA DE IMPRESSÃO:11/07/2017DATA DA INSCRIÇÃO:

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

F08A85B5CDBA6BA726E16AB3A58E526FCÓDIGO DE CONTROLE :

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da  Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

O Alvará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilância Sanitária, de 

acordo com o Anexo IX da Lei 7.186/2006 (Tabela de Receita nº VIII - TVS) e demais legislações relacionadas.





GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 02/01/2025 11:33

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20250081162

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

28.153.395/0001-81

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 02/01/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ESTRELAR PRODUCOES E SERVICOS LTDA
CNPJ: 28.153.395/0001-81 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:30:06 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/07/2025.
Código de controle da certidão: 10A3.B60D.BA76.EF95
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.153.395/0001-81
Razão

Social: ESTRELAR PRODUCOES E SERVICOS EIRELI ME

Endereço: R VISCONDE DO ROSARIO 4 S 705 ED SEN DANTAS / COMERCIO /
SALVADOR / BA / 40015-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2025 a 25/02/2025

Certificação Número: 2025012709274937703296

Informação obtida em 03/02/2025 11:50:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/02/2025, 11:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: ESTRELAR PRODUCOES E SERVICOS LTDA
CNPJ: 28.153.395/0001-81
Endereço: RUA VISCONDE DO ROSARIO Nº 4 - COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015050 - SALA 705 EDIF SENADOR DANTAS

Número da Certidão: 1822305

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 11:40:48 horas do dia 02/01/2025.
Válida até dia 02/04/2025.

Código de controle da certidão: A6CE.8531.D0D5.DBFD.56FF.C554.B292.3067

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

02/01/2025, 11:40 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ESTRELAR PRODUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.153.395/0001-81
Certidão nº: 90163384/2025
Expedição: 02/01/2025, às 11:36:34
Validade: 01/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ESTRELAR PRODUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.153.395/0001-81, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ESTRELAR PRODUCOES E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 28.153.395/0001-81

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:37:21 do dia 21/01/2025 , com validade até o dia 20/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: fZCmT4plunhyfpN6LVef

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Validade deste Cartão: 31/12/2025

RAZÃO SOCIAL: ESTRELAR PRODUCOES E SERVICOS LTDA

NOME FANTASIA: ESTRELAR PRODUCOES E SERVICOS LTDA

CNPJ: 28.153.395/0001-81

CGA: 606.512/001-35

Rua Visconde do Rosário, 4 - SALA  705                 EDIF  SENADOR DANTAS 

- COMÉRCIO

ENDEREÇO:

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

ATIVIDADES CNAE DATA INÍCIO

Produção musical 11/07/20179001-9/02

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador

11/07/20177739-0/99

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 

temporário, exceto andaimes

11/07/20177739-0/03

Atividades de vigilância e segurança privada 11/07/20178011-1/01

Limpeza em prédios e em domicílios 11/07/20178121-4/00

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular

VALIDADE DO TVL: Definitivo

DATA DA INSCRIÇÃO: 11/07/2017 DATA DE IMPRESSÃO: 07/01/2025

CÓDIGO DE CONTROLE: E5BD754E74B7DEB0270FD78A602D7101

A autenticidade deste cartão poderá ser confirmada na página da  Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima



CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00697884E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 04/02/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: ESTRELAR RODUCOES E SERVICOS LTDA-ME
CNPJ: 28.153.395/0001-81
Endereço: RUA VISCONDE DO ROSARIO 04 / COMERCIO 7° SALA 705/706

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 4 de fevereiro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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MGT RÁDIO
PRESSIONE O PLAY

MGT UNIVERSITÁRIA

PEDIR MÚSICA

 Instalar APP

©copyright MGT Rádio todos os direitos reservados.

BANDA PATRULHA
Nossas rádios

MGT SERTANEJA MGT UNIVERSITÁRIA MGT LOVE HITS

MGT BRASIL HITS MGT GOSPEL MGT FORRÓ

MGT RETRÔ MGT LIGHT MGT DANCE HITS MGT ROCK

MGT COUNTRY MGT 80's

BIOGRAFIA
Criada em maio de 1992, a banda baiana, Patrulha, descendência da
Banda Futuca (Bloco de Salvador), viveu os melhores tempos do axé
music. Tudo era novo para aquela dupla de artistas, Leco Maia e Cátia
Guimma, que ousadamente resolveram invadir o cenário da música
baiana com a cara e a coragem. Com o grande sucesso, logo Cátia
saiu em busca de sua carreira solo e, paralelamente, ambas, Cátia
Guimma e Patrulha, alcançaram êxito.


Sendo o único artista a capitanear a Patrulha, Leco Maia seguiu junto
com sua competente equipe desbravando principalmente o nordeste,
fazendo todas as micaretas, inclusive ganhando prêmios como a
melhor banda do Fortal 98 e de cantor revelação do pré-carnaval de
Recife.


Este ano de 2009 está sendo pautado como um ano de renovação no
trabalho fonográfico. Surpresas para novembro estão sendo
preparadas e para os fãs, principalmente do Ceará, pode se esperar
uma nova fase que fará o povo vibrar com a já conhecida alegria e
animação que só a Banda Patrulha sabe fazer.


Banda com “a cara do Carnabral”, como é conhecida, a Patrulha
participou de quase todas as suas edições e criou identificação e
carinho com Sobral, onde Leco Maia se sente realmente em casa.

Letras de BANDA PATRULHA

* CRINA NEGRA
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RELEASE BANDA PATRULHA 

 

CRIADA A MAIO DE 1992, FIGURANDO NO CENÁRIO MUSICAL NACIONAL COMO 
UMA DAS GRANDES ATRAÇÕES QUE REPRESENTA A MÚSICA BAIANA, A BANDA 
PATRULHA EMBALA UM SOM ENVOLVENTE QUE NINGUÉM CONSEGUE FICAR 
PARADO. 

NO COMEÇO DA CARREIRA ARTÍSTICA OS BAIANOS LECO MAIA E CATIA GUIMMA 
RESOLVERAM ENCARAR O MUNDO EMPRESARIAL COM MUITA OUSADIA. APÓS 
SAÍREM DO BLOCO “FUTUCA” PARTIRAM PARA UMA CARREIRA INDEPENDENTE 
GALGANDO UMA TRAJETÓRIA DE MUITO SUCESSO MUSICAL NA TERRA DE “DODÔ E 
OSMAR”.  

A HISTÓRIA FONOGRÁFICA NACIONAL COM TRÊS DISCOS PELA CONTINENTAL, UM 
PELA GRAVADORA SIRIGUELA, UM PELA SOMZOOM STÚDIOS E ALGUMAS DEZENAS 
DE FORMA INDEPENDENTE FIZERAM O BRASIL CANTAR SUCESSOS COMO: “CRINA 
NEGRA”, “VOCÊ ME LEVA”, “ORIXÁS”, “BATUCADA DO MUNDO”, “BOQUE DE 
NATUREZA” ENTRE OUTROS.  

AO SOM DOS TAMBORES DO RITMO DO “AXÉ”, A PATRULHA TEVE O PRIVILÉGIO DE 
PUXAR GRANDES BLOCOS DO CARNAVAL DA BAHIA, “CERVEJA E CIA”, “PIKE”, “ME 
ABRAÇA”, “CORUJA” ETC. E PARTICIPAR DE GRANDES MICARETAS EM TODO BRASIL, 
INCLUSIVE RECEBENDO PRÊMIO REVELAÇÃO DO RECIFOLIA 2000 E MELHOR BANDA 
DO FORTAL 1998. 

  FIGURA CARIMBADA NOS MELHORES CARNAVAIS DO NORDESTE A BANDA 
PATRULHA A CADA DIA PROCURA INOVAR UM SHOW DE ALEGRIA, MUSICA E MUITA 
ANIMAÇÃO QUE SÓ OS PATRULHEIROS SABEM FAZER. 

ATUALMENTE LECO MAIA TEM A SATISFAÇÃO DE TER A CANTORA MARCIA ALINE AO 
SEU LADO ESBANJANDO TALENTO, BELEZA E ALEGRIA.  

NESTE ANO DE 2023 A PATRULHA VEM CHEIA DE NOVIDADES: UM NOVO ÁLBUM, 
DUAS CANTORAS, SENDO ELAS: MARCIA ALINE E ALINE E NOVAS MÚSICAS AUTORAIS 
PARA A ALEGRIA DOS MUITOS FÃS EM TODO BRASIL. MAIS DE MIL SEGUIDORES NO 
YOUTUBE, MAIS DE 600 MIL VIZUALIZAÇÕES EM SEUS VIDEOS, MAIS DE 700 
OUVINTES MENSAIS NO SPOTIFY.  



 





 



 



 



 
             
                                   
  

C.N.P.J: 28.153.395/0001-81 
End.: Rua Visconde do Rosário, nº 04, Sala 705, Comércio, Salvador – Bahia. 
CEP: 40.015-050       E-mail: estrelarprod@gmail.com 
Fone / Fax 71 3243-2868  
 

 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
 
 

A Estrelar Produções e Serviços, inscrita no CNPJ: 
28.153.395/0001-81, por meio de sua administração, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso 
VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos. 
 
 
Salvador, 18 de fevereiro de 2025. 

 

Aproveito para renovar meus protestos de estima e consideração e 

firmo-me. 

 

 

 



 
             
                                   
  

C.N.P.J: 28.153.395/0001-81 
End.: Rua Visconde do Rosário, nº 04, Sala 705, Comércio, Salvador – Bahia. 
CEP: 40.015-050       E-mail: estrelarprod@gmail.com 
Fone / Fax 71 3243-2868  
 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
 
 
A ESTRELAR PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrito no CNPJ nº 
28.153.395/0001-81, sediada à Rua Visconde do Rosário, 04, Ed Senador Dantas, 
sl 705- - Comercio, por intermédio de seu representante legal a Sra. Silvana Maria 
de Araújo, Portador da Carteira de Identidade nº 04789224-26 e do CPF nº 
535.266.945-91, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem 
fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Salvador, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 

Aproveito para renovar meus protestos de estima e consideração e firmo-me. 

 

 

 
 





 
             
                                   
  

C.N.P.J: 28.153.395/0001-81 
End.: Rua Visconde do Rosário, nº 04, Sala 705, Comércio, Salvador – Bahia. 
CEP: 40.015-050       E-mail: estrelarprod@gmail.com 
Fone / Fax 71 3243-2868  
 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 116, 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/202 

 
 
 
 

A Estrelar Produções e Serviços, inscrita no CNPJ: 
28.153.395/0001-81, por meio de sua administração, 
DECLARA, para fins do disposto no art. 116 da Lei Federal 
n.º 14.133/21, que durante a execução do contrato, cumprirá 
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas. 
 
 
Salvador, 18 de fevereiro de 2025. 

 

Aproveito para renovar meus protestos de estima e consideração e 

firmo-me. 

 

 

 



 
             
                                   
  

C.N.P.J: 28.153.395/0001-81 
End.: Rua Visconde do Rosário, nº 04, Sala 705, Comércio, Salvador – Bahia. 
CEP: 40.015-050       E-mail: estrelarprod@gmail.com 
Fone / Fax 71 3243-2868  
 

 

Declaração expressa de integral concordância com os 

termos do termo de referência e seus anexos 

 
 
 
 
 

A Estrelar Produções e Serviços, inscrita no CNPJ: 
28.153.395/0001-81, por meio de sua administração, 
DECLARA, para os devidos fins, que temos pleno 
conhecimento do objeto licitado, concordamos com todos os 
termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e 
total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 
 
 
Salvador, 18 de fevereiro de 2025. 

 

Aproveito para renovar meus protestos de estima e consideração e 

firmo-me. 

 

 

 



 
             
                                   
  

C.N.P.J: 28.153.395/0001-81 
End.: Rua Visconde do Rosário, nº 04, Sala 705, Comércio, Salvador – Bahia. 
CEP: 40.015-050       E-mail: estrelarprod@gmail.com 
Fone / Fax 71 3243-2868  
 

 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
 
 

A Estrelar Produções e Serviços, inscrita no CNPJ: 
28.153.395/0001-81, por meio de sua administração, 
DECLARA, inteira responsabilidade pelas informações 
prestadas e autenticidade das cópias dos Documentos 
entregues. 

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações 
acima implicará nas Penalidades cabíveis, previstas no Artigo 
299 do Código Penal. 
 
 
Salvador, 18 de fevereiro de 2025. 

 

Aproveito para renovar meus protestos de estima e consideração e 

firmo-me. 

 

 

 



 

                                   
  

C.N.P.J: 28.153.395/0001-81 
End.: Rua Visconde do Rosário, nº 04, Sala 705, Comércio, Salvador – Bahia. 
CEP: 40.015-050       E-mail: estrelarprod@gmail.com 
Fone / Fax 71 3243-2868  
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA / CE 

 

Salvador - BA, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DETALHADA 

 

Venho apresentar a seguinte proposta para 01 (uma) apresentação artísticas no evento 

CARNAVAL 2025 a ser realizado na cidade de ITAPIPOCA/CE, horário das 20h às 

21:30h, com duração de 1h30 (uma hora e trinta minutos) no dia 03 de março de 2025, 

conforme planilha abaixo: 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS R$ 

CACHÊ R$ 10.000,00 

DESPESAS ADM. R$ 5.000,00  

PRODUÇÃO R$ 10.000,00  

HOSPEDAGEM R$ 5.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 

Obs.: Despesas de logística e produção até a chegada à cidade. 

 

 

• Forma de Pagamento: A COMBINAR. 

SANTANDER Ag 3670 Cc 13004429-9 

 

 

• A Contratante se responsabilizará pela produção, estrutura, som, iluminação, estrutura 

de camarim, palco, bem como todas as especificações do Rider técnico da contratada, 



 

                                   
  

C.N.P.J: 28.153.395/0001-81 
End.: Rua Visconde do Rosário, nº 04, Sala 705, Comércio, Salvador – Bahia. 
CEP: 40.015-050       E-mail: estrelarprod@gmail.com 
Fone / Fax 71 3243-2868  
 

que deve ser anexado ao processo de inexigibilidade; 

• A proposta tem validade de 30 (trinta) dias contados a partir da data da assinatura. 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

 

 

______________________________ 

SILVANA MARIA DE ARAÚJO 

CPF 535.266.945-91 

ESTRELAR PRODUÇÕES E SERVIÇOS 


